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“LENÇO UMEDECIDO E COMPOSIÇÃO DE FASE ÚNICA PARA LIMPEZA DA PELE 

OU DOS CABELOS, E MÉTODO PARA LIMPEZA DA PELE OU DOS CABELOS” 

HISTÓRICO DA INVENÇÃO 

A presente invenção, de maneira geral, se refere 

a lenços e composições de cuidados pessoais e/ou de limpeza. Mais 5 

particularmente, a invenção se refere a lenços e composições de 

fase única para limpeza da pele ou dos cabelos de um usuário sem o 

uso de um tensoativo. Para se conseguir o efeito de limpeza, um 

siloxano de sorbitano modificado é incorporado às composições e 

aos lenços. Adicionalmente, as composições contendo siloxano de 10 

sorbitano modificado podem fornecer uma sensação estética 

perceptível para a pele ou os cabelos. 

Lenços têm sido usados na indústria de cuidados 

pessoais durante inúmeros anos, e, em geral, compreendem um 

tensoativo de baixo peso molecular, base aquosa elevada para 15 

limpeza de fluidos do corpo ou enxugamento de menstruações. Em 

anos recentes, contudo, os consumidores começaram a exigir mais de 

produtos de cuidados pessoais, incluindo lenços. Por exemplo, 

vários lenços entraram no mercado contendo ingredientes para 

acalmar a pele ou contendo ativos para desinfetar superfícies. 20 

Outro exemplo de uma propriedade de lenço 

desejada é a entrega de estética de consumidor perceptível e/ou de 

hidratação. No entanto, muitos agentes de benefício para a pele, 

que fornecem propriedades de estética e/ou de hidratação 

desejadas, são hidrofóbicos. Portanto, provou-se ser difícil, 25 

dadas as quantidades em geral elevadas de água e as pequenas 

quantidades de tensoativos presentes em soluções de lenços 

umedecidos típicas, incorporar tais agentes aos lenços. 

Tentativas anteriores de superar as dificuldades 

envolvidas na incorporação de agentes de benefício para a pele 30 

hidrofóbicos, em soluções para lenços umedecidos aquosos, incluem, 

por exemplo, solubilização, dispersão ou microemulsificação de 

óleos em uma solução de lenço umedecido. Essas técnicas se 

comprovaram muito difíceis, no entanto, uma vez que a estabilidade 

de óleo em um sistema de água é extremamente difícil de se 35 

conseguir sem a separação do óleo. Ademais, óleo em um produto com
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em que R1 é uma alquila apresentando de 7 a 21 átomos de carbono; 

R2, R3 e R4, de maneira independente, são selecionados a partir do 

grupo consistindo em H e Estrutura 2: 

 

em que pelo menos um dentre R2, R3 ou R4 é Estrutura 2; a é um 5 

número inteiro variando de 0 a 200; b é um número inteiro variando 

de 1 a 10; z é um número inteiro variando de 1 a 10; c é um número 

inteiro variando de 0 a 10; d é um número inteiro variando de 5 a 

20; n é um número inteiro variando de 7 a 17; e é um número 

inteiro variando de 0 a 30; f é um número inteiro variando de 0 a 10 

30; g é um número inteiro variando de 0 a 30, sendo que a soma de 

e, f e g é um número inteiro variando de 9 a 50; e sendo que a 

razão de grupos de hidroxila em relação a grupos de carboxila 

varia de 4:1 a 2:1. 

Em outro aspecto, a presente invenção é direcionada a uma 15 

composição de fase única para limpeza da pele ou dos cabelos, a 

composição compreendendo de cerca de 0,05% (em peso da composição) 

a cerca de 50% (em peso da composição) de pelo menos um silicone 

dispersível em água e de cerca de 50% (em peso da composição) a 

cerca de 99,95% (em peso da composição) de água. O silicone é um 20 

siloxano de sorbitano modificado apresentando a Estrutura Geral 1. 

Em ainda outro aspecto, a presente invenção é direcionada a um 

método para limpeza da pele ou dos cabelos de um usuário. O método 

compreende a introdução de uma composição de fase única 

compreendendo de cerca de 0,05% (em peso da composição) a cerca de 25 

50% (em peso da composição) de pelo menos um silicone dispersível 

em água e de cerca de 50% (em peso da composição) a cerca de 

99,95% (em peso da composição) de água. O silicone é um siloxano 

de sorbitano modificado apresentando a Estrutura Geral 1.
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Os siloxanos de sorbitano modificados usados aqui 

apresentam a seguinte Estrutura Geral 1: 

Estrutura 1 

 

em que R1 é uma alquila apresentando de 7 a 21 átomos de carbono; 5 

R2, R3 e R4, de maneira independente, são selecionados a partir do 

grupo consistindo em H e Estrutura 2: 

Estrutura 2 

 

em que pelo menos um dentre R2, R3 ou R4 é Estrutura 2; a é um 10 

número inteiro variando de 0 a 200; b é um número inteiro variando 

de 1 a 10; z é um número inteiro variando de 1 a 10; c é um número 

inteiro variando de 0 a 10; d é um número inteiro variando de 5 a 

20; n é um número inteiro variando de 7 a 17; e é um número 

inteiro variando de 0 a 30; f é um número inteiro variando de 0 a 15 

30; g é um número inteiro variando de 0 a 30, sendo que a soma de 

e, f e g é um número inteiro variando de 9 a 50; e sendo que a 

razão de grupos de hidroxila em relação a grupos de carboxila 

varia de 4:1 a 2:1. 

Em um aspecto, pelo menos dois dentre R2, R3 ou R4 20 

é Estrutura 2. Em outros aspecto, cada um dentre R2, R3 e R4 é 

Estrutura 2. 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Lenço umedecido para limpeza da pele ou dos 

cabelos de um usuário, caracterizado pelo fato de que compreende: 

um substrato de lenço; e 

uma composição líquida de fase única 5 

compreendendo de 0,05% (em peso da composição) a 50% (em peso da 

composição) de pelo menos um silicone dispersível em água e de 50% 

(em peso da composição) a 99,95% (em peso da composição) de água, 

o silicone sendo um siloxano de sorbitano modificado apresentando 

a seguinte estrutura: 10 

 

em que R1 é uma alquila apresentando de 7 a 21 átomos de carbono; 

R2, R3 e R4, de maneira independente, são selecionados a partir do 

grupo consistindo em H e Estrutura 2: 

Estrutura 2 15 

 

em que pelo menos um dentre R2, R3 ou R4 é Estrutura 2; a é um 

número inteiro variando de 0 a 200; b é um número inteiro variando 

de 1 a 10; z é um número inteiro variando de 1 a 10; c é um número 

inteiro variando de 0 a 10; d é um número inteiro variando de 5 a 20 

20; n é um número inteiro variando de 7 a 17; e é um número 

inteiro variando de 0 a 30; f é um número inteiro variando de 0 a 

30; g é um número inteiro variando de 0 a 30, sendo que a soma de 
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e, f e g é um número inteiro variando de 9 a 50; e sendo que a 

razão de grupos de hidroxila em relação a grupos de carboxila 

varia de 4:1 a 2:1. 

2. Lenço umedecido, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizado pelo fato de que pelo menos dois dentre R2, R3 ou 5 

R4 é Estrutura 2. 

3. Lenço umedecido, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizado pelo fato de que cada um dentre R2, R3 e R4 é 

Estrutura 2. 

4. Lenço umedecido, de acordo com a reivindicação 10 

1, caracterizado pelo fato de que a composição líquida compreende 

de 0,05% (em peso da composição) e 25% (em peso da composição) do 

umectante e de 0,1% (em peso da composição) a 50% (em peso da 

composição) do hidratante. 

5. Lenço umedecido, de acordo com a reivindicação 15 

4, caracterizado pelo fato de que a composição líquida compreende 

de 0,1% (em peso da composição) a 25% (em peso da composição) de 

silicone dispersível em água e de 75% (em peso da composição) a 

99% (em peso da composição) de água. 

6. Lenço umedecido, de acordo com a reivindicação 20 

1, caracterizado pelo fato de que a composição líquida está 

presente no lenço em uma quantidade de complemento de 100% (em 

peso do lenço umedecido) a 400% (em peso do lenço umedecido). 

7. Composição de fase única para limpeza da pele 

ou dos cabelos, caracterizada pelo fato de que a composição 25 

compreende de 0,05% (em peso da composição) a 50% (em peso da 

composição) de pelo menos um silicone dispersível em água e de 50% 

(em peso da composição) a 99,95% (em peso da composição) de água, 

o silicone sendo um siloxano de sorbitano modificado apresentando 

a seguinte estrutura: 30 
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em que R1 é uma alquila apresentando de 7 a 21 átomos de carbono; 

R2, R3 e R4, de maneira independente, são selecionados a partir do 

grupo consistindo em H e Estrutura 2: 

Estrutura 2 5 

 

em que pelo menos um dentre R2, R3 ou R4 é Estrutura 2; a é um 

número inteiro variando de 0 a 200; b é um número inteiro variando 

de 1 a 10; z é um número inteiro variando de 1 a 10; c é um número 

inteiro variando de 0 a 10; d é um número inteiro variando de 5 a 10 

20; n é um número inteiro variando de 7 a 17; e é um número 

inteiro variando de 0 a 30; f é um número inteiro variando de 0 a 

30; g é um número inteiro variando de 0 a 30, sendo que a soma de 

e, f e g é um número inteiro variando de 9 a 50; e sendo que a 

razão de grupos de hidroxila em relação a grupos de carboxila 15 

varia de 4:1 a 2:1. 

8. Composição de fase única, de acordo com a 

reivindicação 7, caracterizada pelo fato de que pelo menos dois 

dentre R2, R3 ou R4 é Estrutura 2. 

9. Composição de fase única, de acordo com a 20 

reivindicação 7, caracterizada pelo fato de que cada um dentre R2, 

R3 e R4 é Estrutura 2. 
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10. Composição de fase única, de acordo com a 

reivindicação 7, caracterizada pelo fato de compreender 

adicionalmente pelo menos um dentre um umectante e um hidratante. 

11. Composição de fase única, de acordo com a 

reivindicação 10, caracterizada pelo fato de que a composição 5 

compreende de 0,05% (em peso da composição) a 25% (em peso da 

composição) do umectante e 0,01% (em peso da composição) a 50% (em 

peso da composição) do hidratante. 

12. Composição de fase única, de acordo com a 

reivindicação 11, caracterizada pelo fato de que a composição 10 

compreende de 0,1% (em peso da composição) a 25% (em peso da 

composição) de silicone dispersível em água e de 75% (em peso da 

composição) a 99% (em peso da composição) de água. 

13. Composição de fase única, de acordo com a 

reivindicação 7, caracterizada pelo fato de que a composição 15 

compreende adicionalmente um agente de benefício para a pele 

selecionado a partir do grupo consistindo em um material de amônio 

quaternário, um particulado, um modificador de reologia, um 

hidratante, um formador de filme, um modificador de deslizamento, 

um modificador de superfície, um protetor da pele, um filtro 20 

solar, um emoliente, um tensoativo, e combinações de tais. 

14. Método para limpeza da pele ou dos cabelos de 

um usuário, caracterizado pelo fato de compreender a introdução de 

uma composição de fase única à pele ou aos cabelos do usuário, a 

composição de fase única compreendendo de 0,05% (em peso da 25 

composição) a 50% (em peso da composição) de pelo menos um 

silicone dispersível em água e de 50% (em peso da composição) a 

99,95% (em peso da composição) de água, o silicone sendo um 

siloxano de sorbitano modificado apresentando a seguinte 

estrutura: 30 
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em que R1 é uma alquila apresentando de 7 a 21 átomos de carbono; 

R2, R3 e R4, de maneira independente, são selecionados a partir do 

grupo consistindo em H e Estrutura 2: 

Estrutura 2 5 

 

em que pelo menos um dentre R2, R3 ou R4 é Estrutura 2; a é um 

número inteiro variando de 0 a 200; b é um número inteiro variando 

de 1 a 10; z é um número inteiro variando de 1 a 10; c é um número 

inteiro variando de 0 a 10; d é um número inteiro variando de 5 a 10 

20; n é um número inteiro variando de 7 a 17; e é um número 

inteiro variando de 0 a 30; f é um número inteiro variando de 0 a 

30; g é um número inteiro variando de 0 a 30, sendo que a soma de 

e, f e g é um número inteiro variando de 9 a 50; e sendo que a 

razão de grupos de hidroxila em relação a grupos de carboxila 15 

varia de 4:1 a 2:1. 

15. Método, de acordo com a reivindicação 14, 

caracterizado pelo fato de que dois dentre R2, R3 ou R4 é Estrutura 

2. 

16. Método, de acordo com a reivindicação 14, 20 

caracterizado pelo fato de que cada um dentre R2, R3 e R4 é 

Estrutura 2. 
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17. Método, de acordo com a reivindicação 14, 

caracterizado pelo fato de compreender adicionalmente a remoção da 

composição da pele ou dos cabelos do usuário. 

18. Método, de acordo com a reivindicação 14, 

caracterizado pelo fato de compreender adicionalmente a aplicação 5 

da composição por sobre um lenço umedecido e a colocação em 

contato do lenço umedecido com a pele ou cabelos do usuário. 

19. Método, de acordo com a reivindicação 18, 

caracterizado pelo fato de que a composição é aplicada ao lenço 

umedecido em uma quantidade de complemento de 100% (em peso do 10 

lenço umedecido) a 400% (em peso do lenço umedecido). 

20. Método, de acordo com a reivindicação 14, 

caracterizado pelo fato de que a composição compreende 

adicionalmente pelo menos um dentre um umectante e um hidratante. 
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